
Prefeitura Municipal de Lavrinhas

PROCESSO DE IICrTÀÇÀO

coNvrrE N' oL2/2o23

PRocESso r:crrarónro N" o23/2023

EDrrÀr N' 0r7 / 2023

Dando cumprimento à determinaçâo e autorizaÇão do Exmo. Senhor .rOSE BENEDITo DÀ

SILvÀ, Prefeito Municipal de Lavrinhas, Estado de São PauLo, faz-se púbIj-co que se

encontra aberto um procedimento 1j-citatório, na modalidade de coNvITE, tlpo "!íENoR

PREçO POR rTEt'í", para a "ÀQUrSrÇÀO DE MATERTÀI, OOOltrOr.óerCO, objeto do presente

edital .

A abertura dos respectivos envelopes

do dia t4/03/2023, na presença dos

Municipal de Lavrinhas.

Os respectivos envelopes contendo a documentação

proposta, deverão ser enLregues no setor competente

as 08H30 do día l4/Q3/2023.

relativa à habilitação e a

da Prefeitura Municipal, até

- documentação e proposta - dar-se-á às 09h

interessados, na Secretaria da Prefeitura

O presente coN\rIIE será regido pelas normas contidas na ],ei 8,666/93 e pelas

disposiÇões seguintes:

I OBJETO

1.1. o presente convite dêstina-se a receber propostas para a aquisição de material
odontológico, para uso nas Unidades de Saúde, conforme Anexo f - Termo de

Referência, parte integrante do competente edltal'

1.1.1. ConstiLuem parte i-ntegrante do edital os seguintes anexos:

Termo de Re ferência;Anexo I

Anexo II Mlnuta de Contrato;
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Anexo lII - Modelo Dec.Iaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação;

Modelo de DeclaraÇão de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno PorteAnexo IV
(EPP)

Anexo V Modelo de DeclaraÇão de HabilitaÇão;

Anexo vr - Modelo de Declaração de que não emprega menor de dezolto (18) anos em

trabalho noturno. perlgoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis (16) anos;

Anexo VÍ I - Modelo de

Adul- te rado s /Ava ri a s,/ De f ei" to s .

Declaração de Qualidades de produtos

se encontrem

rr - DÀ col.rorÇÃo »e PÀRT IC I PÀÇÀO

2.1. PoderãÕ particlpar da presente licitação pessoas iuridicas que

ou não cadastradas na Prefeitura Municipal de Lavrinhas, desde que:

2.1.4. não

compatíve1

2,1.1. não tenha sido decfarada j-nidônea Por qualquer órgão ou entidade da

AdministraÇão PúbIica Federaf, Estadual e Municipal;

2.1.2. não esteja sob decretação de falência, recuperação judj-cj-a1, dissolução ou

liquj-daÇão, exceLo, quando autorizada judicialmente, ou quando estiver com o plano

de recuperação aprovado e homoJ.ogado;

2.1.3. não esteja impedi"da de transacionar com a admj-nistração pública;

contenha no seu CONTRATo ou estaLuto soc.iat finalidade ou objetivo
com a prestaÇão dos serviços Iicltadosi

2.1.5. estejâm const.ituÍdos sob a forma de consÓrcio;

2,2. Nos termos do parágrafo 1'do Àrt. 41 da Le.i de ricitaÇão e contratos,

qualquer cidadão podêrá lmpugnar os termos do presente edital por irreqularidade,
dêsde que atendida às normas contidas na legislação vigênte.
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2.3. Nos termos do parágrafo 2'do Art. 41 da Lei de Licitação e contratos,
decairão do direito dê impugnar os termos do presente edital o licitante quê não

fizer até o seguinte dia úLiI que anteceder a abertura dos envelopes com as

propostâs deste procedimento, as falhas ou irregularidades que viciarem esse

edital, h.ipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2,4. cada licitante deverá apresentar dois envelopes, opacos e lacrados, com os

seguintes dlzeres em seu frontispício:

ENVEToPE N" 01

PESSO fi'RIDICÀ:

cNPJ/I,F

coNvrrE N' ol2/2o23
ENVELoPE N' 01 - oocur.cNtlÇÂo

ENVELOPE N. 02

PESSOÀ JURIDICÀ:

cNP,r/tfi'

coNvrrE N" o|2/2o23
ENVEI]OPE N" 02 - PROPOSTÀ

III - DÀ DOCUMENTÀÇÀO

3.1. os documentos necessários à participação na presenle licitaÇão poderão sêr

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou pôr meio de publicaÇão em órgâo de imprensa oficlal, quando da

comunicação pela Prefeitura pelo licitante vencedori

3.3. No envelope 'DocuMENlÀÇilo" deverá conter:

/^t
3.3.1, cópia inscri ção

cadastral ) ;

r j-ção e de situaçãono cNPJ/MF (cômprovante de
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3.3.3. Registro comêrcia.I, no caso de empresa individual,'

3.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia

registrado, êm sê lratando de sociedades co*etciais,É,
aÇÕes, acompanhado de documenLos de eleiÇão de seus inistradores i

3.3.5 InscrlÇão do ato constitutivo,
de direLoria em exercÍcio i

no caso de sociedades civis, acompanhada de

1 e

Li cl tan
Fazend

vigor, devidamenLe

o de sociedades por

prova

3.3
ea

6. Certidão de regularj-dade de débito Relativos a Cr

Dividâ Ativa da União,

di ibutáriôs Eederais

3.3.?. Certidão Negatlva, ou certidão Positiva
pelo Estado refatj-vo ao domicilio ou sede do

estaduais, comprovando a regularidade para com a

com efeilos d Negat iva ,

S

ES a

Po

N cao

emitida
tributosatlva a

com

ede do

tív C

ou Ce t
ra

3.3.8. certidão Negativa de Débito

Negativa, emj,tida pelo Municípj-o

cornprovando a regularldade para com a Fazenda Municipâ

- CND, ou

relativo ao

Certidão Pos itiva
domiciliq ou

efeitos de

Li ci tante,

3.3.9. certj-dão Negativa de Débj.to - CND,

Negativa, comprovandô a regu.Iaridade pêrante

(INSS),

ou

o

Certidão
Instituto

efeitos de

Seguro Social

Positiva3.3.10.
com efeitos
T rabalho,'

Certidão Negativa de Débitos Trabalhj-stas - CNDT,

de Negativa, relativos a débitos inadj-mplidos stiÇa do

3,3,11 . Certiflcado de Regularidade de

Caixâ Econômica Eederaf - CEF;

SituaÇão do FGTS emitido pela

3.3,:-2, Decreto de autori-zaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Pais, ê ato de registro ou âutorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
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3.3.12.1. A não regularizaçâo da documentação, no prazo prêvisto no item
anteri.or, implicará na decadência do di!êito à cont!âtação, sem prejuizo dâs

sanções prev.istas neste edital. procedendo-se à convocação dos ]icitantes para, em

sessão públj-ca, retomar os atos referentes ao procedi-mento licitatório, nos termos

do art. 81 da ],ei n'8,666, de 21 de junho de 1993,

3.3.13. Declaração dê superveniência de fato imp r-vo da habr l itação;

t,/
3.3.1/f . Decfaraçáo de Microempresa (ME)/ effipresa de Pequeno Porte (EPP)

| ,4,

3.3.15. Declaração de HabilitaC{o;

empreqa menor Fe\ 9ézoito (18)
/Vnão empreqa n/e n9á de dezesseis

3.3.16.
noturno,

Dec.l-aração

perigoso ou

de que não

insalubre e

anos em trabalho
(16 ) anos .

3.3.1?. Decl-aração de Qualidadê O" 

:r"Or."{í.à:)k
erados /Avarras/Def ertos.

3.3.18. As mlcroempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da partj-cipâção
neste certâme, devêrão âpresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovaÇão de regulari-dade fiscal e trabalhi-sta, mesmo que apresente (m) alguma

restrição.

3.3.18.1. Havendo algumã restriÇão na comprovação da regularidade fiscaf e

trabalhista. será assegurado o prazo de cinco dias út€is, a contar da publicação
dâ hoEologação do celtaE€, prorrogáveis por igual periodo, a crj-Lério desta
Prefeitura Munj-cipa1, para a rêgularizaÇão da documentação, pagamento ou

parcelamento do débit.o, e emissão de eventuais certidõês negati,vas ou positivas
com efei-to de certj-dão negativa.

3.3.19. Náo sêrão aceitos plotocolos dê ent!6ga ou aolicitâção dê

em substituiÇão ãos dôcumentos ora exigidos, inclusive no que se

certidões.

docu[êntos
refere às

certldões
(noventa )

3.3.20. Na hIpótese de

apresentadas, esta Prefeitura
dias .rmediatamente anteriores

não constar prazo de validade nas

aceitará como válidas as expedidas até 90

à data de apresentação das propostas,
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3,3.21 . Se o licitante for a Eâtriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar êm nome da fj-l-iaI.
exceto aquelês documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emi"tidos somente em nome da matrlz.

3,3.22, Se algum documento aprêsentar falha não sanável na sessão acarretará
a inabi]'itação do 1j-citante;

3.3.23. Do Saneamento de Falhas Eormais na aprêsentação de documentaçâo:

3.3.23.1. Eventuais falhas, ornissões ou defeitos formais nos documentos

aprêsentados pê1a Licitante, referentês à ProposLa Comercial, poderão ser relevados

ou sanados pelo Presldente da Comj-ssão Julgadora de licitação, mesmo que para tanto
seja necessária a realização de dillgência.

prefeitura Municipar de Lavrinhar ffilrh

ür

com

3.3,23.2. Consideram-se falhas, omissões ou dêfeitos formais aqueles que. a

não desnaturem o objeto do dôcumênto aprêsentado, e, a dois, permitam aferir,
a devj-da segurançâ, a informação constante do documento.

3,3,24. Quando do saneamento de falhas, omj-ssÕês ou defeitos formais, não será

aceita a inclusão de documento obri-gatórj-o, nos termos deste EditaI, originalmente
ausente na documentaçâo apresentada pêla Licitante, fato que acarretará a

inabj-Iitação do Lic.itante.

IV - DÀ PROPOSTÀ

4.1. A proposta dêverá ser apresentada em envelope opaco. fechado, colado e

lacrado, redigida em idioma nacj-onal, sem ressal-vasr emendas, rasuras ou

entrêlinhas, em papel timbrado do licitantê, onde conste o número do CNPJ/MF ou

identificando o licitante com a aposiÇão do carimbo padronizado do CNPJ/MF, sendo

suas folhas numeradas sequencialmente, rubricadas e a última assinada pelo titular
desse direito, constante do contrato social .

4.2. os preços propostos devem sêr unitários e globais, computados todos os custos

necessários à realização da entrega dos bens licitados no focal indicado pefa

Muni"cipalidadê. j.ncluindo todos os trj-butos incidentes. encargos diversos,
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desl-ocâmento até o Ioca1 de entrega e quaisquer despesas que incidam ou

incidj-r no custo final dos bens, objetos da Lj,citação.

4.3. Constarão obr i qato rj- amente da prÕposta:

4.3.1. PreÇo;

4.3.2. PLazô e forma de pagamento;

seguros,

venham a

V - DO RECEBTMENTO DOS DOCI'}.{ENTOS

5.1. Até o dj-a, hora e local, designados neste edital, a Prefêitura Municipal de

Lavrinhas receberá em envelopes distintos, devidament.e fechados e rubricados nos

fechos, a "DocuEentação" exigida para habilitação e "ProPostê", mediante Protocolo.
Após a ênLrega dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pefa comj-ssão

Julgadora de LicitaÇâo.

5.2, Cada licitante credenciará apenas um rePrêsentante, que será o único admitido

a intervlr nas fases do procedimento licitatóriÕ e a respondel, para todos os atos

e efeitos previstos neste edi-ta1 e na Í,ei de Licitação e contratÔs, por sua

representadâ. Quando da entrega dos envelopes "Docu[entação" e \rProPosta", o

representante da licitante deverá apresentar o seu credenciamento. constituÍdo de:

5.2.1. Documênto of.ictal de identidade ou congênere;

5.2,2. Documento que comProve a capaci-dade de representação, no caso do

representante ser sócio-gerênte ou diretor da licitante, ou procuração quê comprove

a outorga dê poderes, na forma da 1êi.

apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de

não habilitará a licitante, e também impedirá o representante de

responder por ela até que sela cumprido o disposto neste edital'

5.2.3. A não

credenciamento

manifestar-se a
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5.2.{. Após a fase de habilj-tação não é admitlda desistência da proposta, que será

considêrada em todos os seus efeitos obrigac.ionais, salvo por motivÕ justo,
decorrente de fato superveniente acei.to peLa Comissão Julgadora de LicitaÇão.

5.2.5. No caso de todos os lici-tanles serem considerados lnabilitados, a Comissão

Jul-gadora de Licj-taÇão poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentaçáo de nova documentação de habi-1itação, escoimadas das causas da

inab.ilitação. permanecendo os envelopes de 'tproposta" em seu poder.

VI - DÀ IÍÀ3I LI TÀÇÀO

6.1. A fase da habilitação compreenderá a verificação e aná.Iise dos documentos

apresêntados nôs envelopes "Documentos de Habilitação" de cada Iicitante,
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presentê edital, seguindo

os seguintes procedj-mentos:

6.1.1. o Presidente da Conissão Julgâdora de Lj-cltação procederá a abertura dos

envelopes referentes âos "Documentos de Hab.iliLaçáo", os quais serão rubricados,
fo.l-ha, pel-a ComissãÕ Julgadôra de Licitação, pefos representantes das l-icitântes
presentes e por pessoas que participem do ato de abertura,'

6.1.2. As licitantes que dej-xarem de apresentar quaisquer dos documentos exigi-dos

para habilitaÇão na prêsente licitaÇão, que os apresentârem êm desacordo com o

estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão j-nabilltadas, nâo se

admitindo complementação posterior,'

6.1.3. É facultada à Comissão Julgadora de r,icitação, em qualquer fase da

IicitaÇão, suspender a licj-tação para promover diligências destinadas a êsclarecer
ou complementar a instruÇão do processo, fato este que será lavrado em ata;

6.1.4. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentaÇão ou

realizãção de dj-ligências ou consultas, a ComissãÕ Julgadora de Licitação decidirá
sobre a habilltaÇão de cada llcitantei
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6.1.5. Estando presentes todos os represêntantes das ficitantes, a Comj-ssão

Julgadora de Licitação poderá intimá-1os diretamenLe da dêcisão sobre a habili-taÇão

ou inabj-litação. caso conirário a intimâção far-se-á por meio de correspondência

expressa registrada ou por notificação ao interessado. Em quafquer situação, tudo

devêrá constar da ata que será assinada por todos os seus membros e pelos

representantes licitantes ;

6.1.7. Havendo, na sessão, manifestação de interesse na interposição de recurso

por parte de qualquer Iic.itante, fato que deverá cônstar da ata. a comissão

Julgâdora de LicitaÇão encerrará a reunião, mantendo em seu poder todos os

envelopes de "Proposta Comercia.l"" devidamente fechado e rubricado. abrindo-se,

desta forma, o periodo recursal dê que t.rata o artigo 109 da Lel de LicitaÇão e

Contratos i

5.1.8. Suspensa â reunj-ão, todos os documentos de habilitaÇão e os envelopes de

"Proposta", estes devidamente fechados, ficarão em poder da Comj-ssão Julgadora de

Licj.tação, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantês
das Iicitantes presentes;

6.1.9. Após a análise da documentâção ou a realizâÇãÕ de diligências ou consultas.

a comissão ,fulgadora de Licitação notificará os interessados quânto às

habilitações;

6.1.10. Publicada a decisão da Comissão Julgadora de Licitação, abrê-se o periodo

recursal de que trata o Art. 109, da Lei n" 8,666/93;

6.1.11 . Decorrido o periodo recursal sem interposição de recursos, ou apreciados

Õs eventualmente intêrpostos na forma da Lei. a Comi§são Julgadora de Licitação
marcará data para abertura dos envelopes "Proposta" das licilantes habilitadas. Os
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6.1.6. Inuimadas as licitantes diretamente, da decisão da Comissão Julgadora de

Lj-citaÇão e havendo expressa desistência de interposiçâo de recurso por parte das

licitantes, fato que deverá constar da ata, serão devolvidas as licitantes
inabil-itadas os envelopes fechados dê "Proposta". dando-se prosseguimento ao

processo l icitatório;



prefeitura Municipa! de Lavrinhar Íffnfsç
Estado dê São Paulo

Paço Municipal, n'200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP:12.760-000 -Tel.: 12)3146-1110

CNPJ: 45.200.029/000't-55 - www.lavrinhas so oov br

7,4. A classificaÇão das propostas far-se-á pela ordem crescente dos

propostos e aceitáveis sendo desprezadas as propostâs que apresentarem

globa.is ou unitári-os simbólicos ou irrj-sórios'

?.5. A adjudicaÇão não importa em direito ao licitante vencedor'

condicionado à homologação pelo Prefeito Munici-pa1, que poderá anuLar

o presente convite, nos termos da legislação especifica'

envelopes relativos às propostas das licitant.es inabilitadas permanecerão em poder

dâ comlssão Julgadora de LicitaÇão, devi-damente lacrados, à disposição da llcitante
i,nteressada, durante 10 {dez) dias contados da data da inabilitação;

6.L.L2. Após o prazo de 1O (dez) d.ias. não sendo retirados por seus representantes,

os "envelÕpes proposta" sêrão destruídosi

6.1.13. Após a fase de habilitação não é admltida desistência da proposta, que

será considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, sal-vo por motivo justo,

decorrente de fato superveniente aceito pela comlssão Julgadora de Licitação.

VIÍ JULGÀMENTO DÀS PROPOSTÀS

?.1. As propostas apresentadas de acordo com as especifj"cações e exigências deste

conviLeserãojulgadaspeloMENoRPREÇoPoRITEMeclass!ficadaspelaordêm
crescente dos preÇos propostos, respêitado o critério de aceitabilidade dÔs preços.

?.2. o jutgamento das propostas será sempre Ôbjetivo e pel-o mênor preço' a teor do

Art. 45, parágrafo 1". inci-so I, da Lei Federal o' 8'666/93' Em caso de dúvidas a

Autoridade competente poderá promover diligência destinada a esclarecer situaçÕes,

podendo para taI soLici-Lar amostras de bens ofêItadosr para as devidas comparações.

?.3.NoCasodeempateseráobservadoocritérioestabelecidonoArt.44daLei
complementar n" 123 de :I4/12/2006. Prevalêcendo, ainda o empate, o desempate serão

feitos por meio de sorleio em sessão pública, com a pre§ença dos membros da comissâo

Julgadora de LiciiaÇão Julgadora de LicitaÇÕes, dos Iicitantes empatados, se asslm

o desejarem e demals intere§sados.

preços

preços

que será

ou revogar
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VIII - DO PRÀZO E DA FORl,lÀ DE EXECUÇÀO

8.1. o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses

assinatura. podendo ser prorrogado nas formas da autorizaÇão contida

inciso tt, da Lei no 8.666/93.

de RS

a partir da

no artigo 5?,

A.2. Os bens licj-tados dêvêrão ser entregues no local designado pela Prefeitura
de Lâvrj-nhas/SP, por conta e risco do fornecedor. em prazo não superior a 15

(quinze) dlas corridos, a contar da data do empenho e do competente pedido expedido

pê.Ia municipalidade.

8.3. A licitante vencêdorâ deverá fornecer em reglme de comodato 400 (quatrocentos)

monitores de glicemia. Embalagem original do fabricante, com identificaÇãÕ, lote.
pêso Iíquido e prazo de validade de no minimo de 24 meses de fabricação a parLir
da data de entrega.

IX - CONDIÇOES DE PÀGÀI{ENTO E RSÀJUSTE

9.1. o valor estimado total do mater:lal odontológico, obieto deste contrato será

(...)

9.2, Os pagamentos serão efetuados mensafmente e mediante entrega do matelial
odontológico, com vencimênto até o quinto dia úti1 posterior ao êncerramento do

periodo de fornecimento, que serão pagos pelo Contratante, em moeda corrente, no

valor correspondente à entrega do material odontolÓgico, após o responsáve1

indicado pela Prefeitura atestar o recebimento dos produtos, conforme artigo 62 da

Leí 4.32Q/64.

9.3. Na Nota

descrição dos

fiscal deverá constar obriqatori-amente o número do cÕntrato,

serviÇos. quantidades, preços unitários e o valor total .

a

9.4. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota EiscaI/Eatura, será

imediatamente solicitado ao Côntratado, carta dê CorrêÇão, quando Couber, ou ainda

pertinente regufarização, que deverá Ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal

no prazo de 24 (v.inte e quatro) horas;
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caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipul-ado, o prazo

pagamento será recontado. a parti-r da data da sua apresentação.

9.6. Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade deste Contrato.

salvo flagrante desequilibrio econômicÕ financeiro do ajuste lnicial, ocasião que

poderá ser alterado o preço da proposta, a teor do Art. 65, inci'so 1I, letra "d"'
da Lei n' 8.666/93.

9.?. O Contrato poderá ser corrlgido monetariamente pelo IPC - Índice de Preços ao

consumidor, en caso de prorrogação de prazo.

X - DÀS DISPOSIÇOES FINÀIS

10.1. Os recursos cabiveiS serãO dirigidos à comissão Julgadora de Licltação ou ao

Prefeito Municipal, nos termos do Art' 109 da Lei Federal a' 8'666/93'

10.2. Transcorrendo..in Albis" O prazo recursal, a Comissão Julgadora de l,iCitaçãO

submeterá o julgamento da lici-taÇão ao Excelentissimo senhor Prefej'to Municipal

parâ os atos subsêquentes. ou seja, adjudicaÇão e homologação, nos t.ermos do artigo

38, inciso vII da Lêi Eederal a" 8.666/93.

10.3. Nos termos do s 3" do A].L. 22, Lei n" 8.666/93, cópia desle instrumento

convocatório f j-cará afixada no quadro de avisos localizado no átrio da Prefeitura

Municipal.

Lavrinhas, 03 de março de 2023

JOSE BENEDITO DÀ SI],VÀ

Prêfeito
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(12) 3146-1110

PRocEsso DE LrcrrÀçÀo
coNvrÍE N" Oa2/2023

pRôcEsso r.rcrtarónro N" o23/2o23

sEct E ABÀrxo o vÀr,oR EsrrMADo pÀRÀ ÀeuÍsrÇÃo DE r'íÀTERrÀrs E rNstt{os oooxror,ócrcos, oBJETos DEsrÀ LrcrrÀÇÀo

ITEM DESCRIÇÀO QUÀNTIDÀDE PREÇO
unrrrinro
ESTIMÀDO

PREÇO TOTÀÍ,
ESTIMÀDO

1
ClDO ORTOT'OSEORICO GEL

10:
150 R5 26,24 Rs 3.942,00

2 ADESIVO ERÀSCO COM4 ML _ BOND 2.1 31 R§ 39, B9 R§ 1.236, s9

l ÁGUA DEsrrLÀDA - 5LT 6A R§ 19, 21 R§ 1.152,60

4
UA OXIGENADA

1LT _ 10 VOLUM
t2 R5 t2, 6',7 R$ 152, 00

5
AGULT1À GENGÍVAL -
INJEX 15 MM

4B RS 59,07 R$ 2.835,36

6 ÁLCooL ?ot - lLT 2ta R$ 11, 81 Rs 2.480,10

ALGoDÂo Hr DRoEr Lo
't2 Rs 39,42 RS 2.838,00

B ALGO ROLETE EMBÀLÀGEM C/ 1OO t32 Rs 4, 33 R5 5?1,56

9
ALMÀGÀMÀ CAPSULÀDO
EMB. C/ 50 CÁPSUIÀS -GS 80

24 R§ 236,98 R§ 5.687,60

l0 ÀNEST SICO COM

VASO 2t _ LIDOSTES IN
24 R$ 1s 5, 18 Rs 3-124,40

11 AN EST SICO SEM VASO 3T MEPISV 24 R$ 275,78 Rs 6.618,80

t2 ANEST SICO T P] CO

BENZOTOP 2OE
l6 Rs 20,93 R§ 753,36

13
AVENTÀL DESCARTÁVEL MANGA LONGÀ _ PTE

C/ 10 UN
1 R§ 11, 54 Rs 500, 7 6
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L4 BÀBADOR DE PAPEL DESCART VEL 24 Rs 28,41 R5 681, 7 6

15
BOCHECHO DE

CLOREXIDINÀ R]OHEX GÀRD 0,12I 1L
JO RS 60,59 Rs 1.817,80

t6 BROCA FoRMATO PÊRÀ 150 Rs 14, B2 P.5 2.223,00

I1 50 Rs 12, 63 Rs 631 , 6l

1B CARBONO - DUPLA F'ÀCE 60 Rs 5, 65 R$ 338, B0

19
CIMENTO DE

HrDRóxrDo DE cÁLcro (HYDRo c)
60 R$ 60,20 RS 3. 612, 00

2A
cnreNrõ PRõttaóúo
- 30cRs

t2 Rs 26,98 R§ 323,12

2I DES I NCRusrelrrr euztuÁtrco - 1L 30 Rs 115,60 R$ 3-468,10
22 ESCOVA DE ROBSON 12 R$ 4, 62 R$ 332,88
23 EsPEtHo DE MÃo 100 Rs 46,04 Rs 4.603,67
24 EUGENOL t2 R$ 31,74 Rs 380, B4

ErLME PlÁsrrco
(cADErRÀ oDoNToLóGrcA)

L2 Rs 34,85 Rs 418, 2 4

26
EÍLME RÀDIOL ICO
oDoNToLóGrco cx - 130 UND

Rs 404, 57 Rs 9.709,76

21 EIO DE SUTURA 4.OSEDA - 24 UN] 132 R$ 110, 2 5 R$ 14.552,56
28 FITA AUTOCLÀVE 24 Rs 10,69 Rs 256,48

29
FITÀ MÀTRIZ 3MTS -
0,05MM X 5, oMM

1"2 Rs 47,15 R§ 5 65, B0

30 EIO DENTAL C/ CERA 72 R§ 24, 87 R$ 298,44
31 FÍXÀDOR 5OOML 24 RS 44,77 Rs 1.074,40
32 FLúoR GEL 2ooML 12 R$ 14,48 Rs 173,80
33 GAZE 9 FIOS/5OO UNID 24 R$ ss,9s R$ 1.342,80

34
GoRRo DEscARTÁvEL
EMB. C/ 1OO UN]D lOG.

12 Rs 16,32 RS L 95, B4

35 HEMOST Trco sol,uÇÂo ttÊMolre. - 1o ML 4B R$ 40,26 R§ t.932,64
36 HI DR XICO DE LCIO 1OG t2 R$ 10,75 R$ 129,04
31 KIT DE ION ERO DE VIDRO RESTAURÀDOR 12 Rç 695,22 RS 50.055,84

38
furua rs c PARÀ BrsruRr cx c/
100

24 R$ 54, 80 RS 1.315,20

39 LIXA METÁLrcA - o5 uNrD 24 R$ 10 3, 50 Rs 2.484,00
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4(l I,UBRIEÍCANTE DE ALTA ROT 24 R5 10,49 Rs 1.691,84

1I LUVAS PP 24 R§ 32, 68 F.s'184,24

42
CARÀ

DEscARTÁvEL - cArxA coM 50
50 R§ 13,69 Rs 684, 50

43
MICROBROSH- PINCEL
PLIÀDOR COR AMÀRELO C/ lOO UM

39 Rs 34, 18 Rs 1.333,02

44
OBTURÀDOR
PRovrsóRro crMENTo 25 GR

24 Rs 19,68 R$ 4r2.40

45 óxrDo DE zrNco SoG 72 R$ 25, 99 R$ 311, 92

PAPEL TOALHÂ
INTEREOLTIÂ 20 X 211 CM

PACOTE 1OOO FL
12 Rs 38,42 R$ 461,08

41 PARAMONOCETANOL C/ !.URACIN C/ 20 ML t2 Rs 20,95 R§ 251,36

48
PASTA PROEI TICA C/
ELUOR , SEM OLEOTUBO 90 GR

12 R$ 16,78 R$ 2 01, 36

49
PEDRÀ DE

CARBURUNDUM PARA ÀTIAR INSTRUMENTAI S
Rs 33,83 Rs 203,00

NSSINA ET SERINGA C/ 4 GR - ZI.OO 24 RS 85,85 Rs 2.060,32
r1 nssrNa ez SERINGA C/4 GR - 2100 24 R$ Bs,8s R§ 2.060,32

52 ansrlla a: SERTNGA c/ 4 GR - zloo 24 R§ 85, 85 R§ 2.060,32

53 SOLUCAO REVELADORÀ 5OOML 24 Rs 45,66 R$ 1.095,76

54
SORO FÍSTO
(BOLSÀ)

rco cLonsro soDto 50oML t2 RS 21, 97 Rs 263,60

55
SUGADORES DESCART IS EM PVC

PCTE 40 UNID
4B R$ 15,48 R§ 743,20

56
TESTE BIO ICO PARA ÀUTOCLÀVE
VAPOR 24HS CX 10

2AB Rs 87,68 Rs 18 . 238, 13

51
TIRA DE POLI STER RESINA 4 MM X 110

CX L5O UM

24 R§ 16,04 R$ 384,96

58 VASELINÀ S LlDA - 5OOG R$ 102,10 Rs s10,50

59
PAPEL PARÀ ESTERILIZAÇÀO EM

AU1OCLÀVE - IiÀRBO
6 RS 96,04 R§ 576,26

60
API,ICÀDOR' MICROBUSHREGUIÁR VERDE _

COT ISEN
15 Rs 35,1s R$ s27, 30

61 ANESTESICO LIDOSTESIM3T COM VASO CX 15 Rs 15 5, 13 Rs 2.32?,00
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50

R§ 91, 15Rs 19,43562 sol,uÇÃo REVELADORÂ PARÀ RX - ER C/
475ML

Rs 599,88R$ 85,7063
ÍONOMERO DE VIDRO _KIT 10 G PO + B

ML
LIQ

Rs 13 9, 601 !., Rs 9, 31LIXA DE POLIESTER - COM50 UNIDADES
64

Rs 357, 68R$ 51, 10ADNSTVO FÔROPOLIMERIZAVEL
BOND 2.165

R5 107,26Rs 15, 3266 EORMOCRESOL 1O ML

ToTÀL GERÀL ESTIMÀDo: R$ RS 173.956,16. CENTO E SETENTA E

DEZESSEIS CÊNTÀVOS.

S MlL E NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAÍS E
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PRocEsso on r,rcrraÇÃo

coNvÍTE N' ol2/2o23
pRocEsso r.rcrrlrónto No o23/2o23

ÀNEXO IÍ

MrNUrÀ DE coNTRÀTo N'

CONTRÀTÀNTE : UUNTCÍPTO DE IÀVRINHÀS

coNvrrE N' o12/2o23

CONTRÀTÀDO :

ENDEREÇO;

cNP,r/l'G:

rNsrRt MENTo púel,rco DE coNTRÀTo euE ENIRE sr cELEBRÀM o m-lNrcÍpro DE r,ÀvRrNllÀs E À

EMPRESÀ ...

PeIo presente instrumento público de contrato, comparece, de un lado, o MITNICÍPIO DE

IÀVRINHÀS. sito no PãÇo Municipal, n" 2oO, nesta cidade. inscrj.ta no CNPJ,/MF sob o no

45200A29/OOO7-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ BANEDITO

DÀ sILvÀ, brasileiro, desquitado. portador da cédula de identidade RG n' 11.437.180

ssp/RJ, inscri-to no cPE sob o n" 087.986.818-32, residente e domiciliado na Rodovia

JúIio Fortes, 1325, Centro - Lavrinhas/SP, CEP 12'760-000, doravante denominada

CoNIRÀTÀNIE; e de outro 1ado. a empresa . . ., doravante denorninado CoNTR.ÀTÀDÀ, têm entre

si justo e contratado o que se segue:

Cl,áusula PriBêi-ra: DO OBJETo

AquisiÇão de material odontológlco, para u§o nas unidades de saúde, conforme Anexo I

- Termo de Referência, parte lntegrante do competente edital".

Cláusula Sêgunda: REGÍME DE E)(ECUÇÀO

O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,

c1áusulas avenÇadas e nolmas estabelecidas na Lei no 8.666/93, com

de acordo corn as

suas posteriores

Página 1de 5
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alteraÇões, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuÇão totaL ou parcial
(artigo 66) .

cláusu1a Terceira: DO PREÇO S CONDIÇôES DE PÀGÀMENTO

Os pagamentos serâo efetuados mênsalnente e nediante entrega do material odontológico,

com vencimento até o quinto dia úti1 posterior ao encerramento do periodo de

fornecimento, que serão pagos pelo Contratante. em moeda corrente, no vãLor

Correspondente à entrega do material odontológico, após o rêsponsávet j,ndicado pela

Prefeitura atestar o recebimento dos producos, conforme artigo 62 da I,ei 4.320/64.

Poderá ser restabelecida a relaÇão que as partes pac!uaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da AdministraÇão para a justa remuneraÇáo do

fornecimento, desde que objetivando a manutenÇão do equilÍbrio e conômi co- financei ro

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou lmpeditivos da execuçáo do

ajustado. ou ainda, em caso de forÇa malor, caso fortuito ou fato do prínclpe,

configurando á.Lea econônica extraordinária e extracontratual, nos ternos do Art' 65,

Inclso II, alinea '.d,, da Lei 8,666/93, devendo ser formalizado atravês de ato

adminlstrativo.

para a efetivaÇão do que trata o item anterior. deverá a contratada apresentar

requerimento formal à ÂdministraÇão Municipaf solicitando o reequilíbrio econômico-

financeiro do (s) preÇo (s) do iten(ns) que se fizer (em) necessário (s) para a justa

remuneraÇão do(s) fornecimento (s), devendo o referido pedido ser aconpanhado da(s)

nota(s) fiscal (is) de entradâ da(s) mercadoria (s), do período compreendido entre a

data da conlrataÇão e da solicitaÇão. que seIá formalizado através de Termo Aditivo,

cuja publicaÇão do nesrno, ern forma resunida, deverá ser provldenciada pela contratante,

em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei o" B'666/93'

Cláusu1a Quartar DO PRÀZO DE ENTREGÀ

O valor total do material odontolôgico obieto deste contrato é de R§ (...)

o pfaza para entrega do material odontológico é de 15 (quinze dias), contados a partir

dâ àssinatura do cont rat o.
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CláusuLa Quinta: DOS RECITRSOS ORÇÀI.'ÍENÍÀRIOS

Nos ternos do artigo 14, da Lei Federal n" 8,666/93, os recursos

destinados ao pagamento das despesas objeto deste contrato ocorreráo
seguintes dotaÇões orçanentárias :

orÇament á rios
por conta das

DorAÇÃo onÇeueutÁnre

Sêcretârià dê Sã údê 121-3

t22-3
119-3

142-3

123-3

720-3

724-3

3.90.30.00.00.00.00
3.90.30.00.00.00.00
3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 . 00

3 . 90 . 30 . 00 . 00 . 00 . 00

3 . 90 . 30 . 00 . 00 . 00 . 00

3. 90.30.00.00.00.00
3. 90.30. 00.00.00.00

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

01.

01.

02.

02.

42.

05.

05.

0301

o3l2

0300

0301

0312

0301

Cláusula Sexta: DÀS GÀRÀNT IÀS DÀ CONTRÀTÀDÀ

o material odontológico, objeto deste contrato, conforme consta expressamente da

proposta da empresa vencedora do certame, terá garantia atê o término do presênte

contrato,

crÁusrn"l sÉrrt'le: pRorEÇÃo DE DÀDos PESSoÀrs

As partes deverão observar as dispos.içÕes da Lel Federal n'13.709, de 14 de agosto de

2O1B (Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais), e alteraÇÔes, quando do tratamento de

dados pessoais ê dados pessoais sensiveis a que tenham acesso, para o propósito de

execuÇão e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar. revelar, produzir,
r.rtilizar ou deles dar conhecimênto a terceiros estranhos a esta contrataÇão. a não ser

por forÇa de obrigaÇâo legal ou regulatória.

o tratamento de dados pessoa.is dar-se-á de acordo com as bases legais previ§tas nas

hipóteses dos artigos '7o, L7 e/ov 14 da Lei 73.'709/2A78 às quais se submeteráo os

serviÇos, e para propósitos 1egÍtimos, especificos, explicitos e informados ao titular.

À CoNTRATÀDA obriga-se ao dever

informaÇão, dados pessoais e base

de proteÇão, confidenci a.I idade,

de dados a que tiver acesso, nos

sigilo
t ermo s

de toda

da LGPD,
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suas afteraÇões e regu.Ianent aÇõe s posteriores, durante o cumprimento do obieto descrito
nô instrumênto contratual.

A CONTRÀTADA não poderá

que tenham acesso, para

instrumento contratual.

se utilizar de informação, dados

fins distintos da execuÇão dos

pessoais ou base de dados

serviços especificados no

cIáusu1a Oitava: DÀ RXSCISÃO E DIRETTOS DÀ ÀDMINTSTRÀÇÃO

parcial deste contrato ensejará sua rescisâo, nos termos dos

80 da Lei Federal o" 8,666/93 con suas posteriores alteraÇões.
A inexecuÇáo tota 1

artigos '7'7 | '78, 19,

ou

e

Cláusul-a Nona: DÀ vrNCrrr.eÇÃO ÀO EDITÀI

As partês ficam expressamente vinculadas ao Edital de LicitaÇão e à proposta da empresa

vencêdora do certar0e objeto destê contrato.

cláusula Déciua: Oe ucrsr,nÇÁo ÀPLICÀVEL n U:CCUçÃO DESTE CONIRATO

A legislaÇão aplicáveI à execuÇão deste contrato será a Lei Federal n" B'666193, com

suas posterj ores al.teraÇões'

C1áusufa Dócina Prj.uêira: DÀ OBRIêÀçÀO DÀ CONTRÀTÀDÀ

Nos termos do artigo 55, inciso 11, da Lei Federal n' 8,666/93, com suas posteriores

alteraÇÕes, a Contratada deverá nanter, durante Loda a execuÇão deste conlrato, em

compatibitidade com as obrigaÇões por e1a assumidas, todas as condiÇÕes de habilitaÇão

e quafificaÇão exigidas na licitação.

A Contratada deverá fornecer em req.ime de comodato 4oo (quatrocentos) monitores de

glicemia. Embalagen orlginal do fabricante. com identificaÇão, 1ote. peso liquido e

prazo de validade de no ninimo de 24 meses de fabricaÇáo a partir da data de entrega.

Cláusula Déci-Ba Se$!nda: Do FORO

Fica efeito o foro da Comarca de Cruzeiro,

de qualquer outro, por nais privi-legiado
Estado de São Paulo, com renúncia expressa

que seja, para diriÍnir quaisquer dúvidas
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oriundas do presente contrato, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes

da demanda,

E por estarem assim justas e contratadas, firrBam o presente contrato em 02 (duas) vias

de igual teor, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Lavr inhas,

.rosÉ grNEprro DÀ srLvÀ

Prefeito
CONTRÀTÀ}.ITE CONTRÀTÀDÀ

TESTEMUNHÀS:
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas ülflfunffrd§
Estado de São Paulo

PaÇo irunicipal, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000 - Tel (12) 3146-1 1 10

CNPJ: 45.200.029/0001-55 - www lav.inhas.sp.qov br

PRocEsso ou r,rcrraçÃo
colirvrrE N" ol2/2023

PRocEsso r,rcrrnrónro N" 023/2023

ÀNEXO rrr - MODELO DECr.ÀR;àçAO DE SUPERVENTENCTA

naarr,rraçÃo

Nome da empresa

DE FATO IMPEDITIVO DA

estabelecida na

inscrita no CNPJ/ME sob

da Cédul-a de Identidade RG N"

, neste ato representada pelo Senhor

n

, portador

do CPE/MF

presente
presente

declarar
parágrafo

. abaixo assinado, DECLARIA que até a

data, inexistem fatos J-mpeditivos para sua habilitação no

certame ficitatório, estando ci-ente da obrigatoriedade de

ocorrêncj-as posteriores, em cumprimento em que determina a

2", arLíqo 32, da Lei n" 8.666/93,

Data e assinatura do representante legal-

sob no
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas
-."-,.\-\-4E^a'tô tF

tffir_y)*i
Estado de São Paulo

Paço Municipal, n'200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000 - Tel.: (12) 3146-1110

CNPJi 45.200.029/0001-55 - www.lavrinhas so.oov br

PRocEsso on r,rcrtaçÃo

coNvrrE N" ot2/2o23
pRocEsso r.rcrraróaro No 023/2023

ÀNExo rv - MoDEro oecr.ÀRAÇÃo DE MTcRoEMPRESA ou EMPRESÀ DE PEQUENo

PORTE

DECLàRo, sob as penas da lei, sem prejuizo das sançÕes e multas previstas

neste ato convocatório, que a empresa

(denominaÇão da pessoa juridica), CNPJ no

é MI CROEMPRE SÀ OU EMPRESÀ DE PEQUENO PORTE. nos

termos do enquadramento previsto na LEI COMPLEMENTÀR No 123, DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006 E SUÀS POSTERIORES ar.tEneçÕrS, cujos termos declaro

conhecer na integra, estando apta. portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitator.io do

convite n' aL2/2023, realizada pela Prefeitura do Muni-cípio de Lavrinhas.
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas
Eetado de São Paulo

Paço Municipâ|, n" 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000 - Tel.: ( 12) 3146-1 1 10

CNPJr 45.200.029/0001 -55 - www.lavrinhas.so.oov.br

Nome da empresa

PRocESso oe r,rc rtaçÃo
coNvrrE N" ol2/2023

pRocEsso r.rcrratónro N" 023/2023

ANExo v - MoDELo oacr,anaçÃo on uaarr,ruçÁo

estabelecida na

inscrita no CNPJ/ME sob

neste ato representada pelo Senhor

portador da Cédufa de Identidade RG N'

n

do CPF/MF sob no , abaixo assinado, DECLARjà, na forma e sob

as sanções previstas na Lei 8.666/93, que cumpre pfenamente os requisitos

de EÀBILITÀçÃO exigidos para part.icipação nesta licitação

Data e assinatura do representante IegaJ-

Página 1de 1
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas
---^/-\^..é
*r\r-.P, rF

mw_srry
Estado de São Paulo

PaÇo Municipal, n' 200 - Centro - Lavrinhâs/SP - CEP: 1 2.760-000 - Tel.: (12) 3146- 1 1 10

CNPJ: 45.200.029/0001-55 - www.lavrinhas sp.qov br

PROCESSO DE LrCrTÀçAO

coMrrTE N" ot2/2923
pRocEsso r.rcrratónro N" 023/2023

AÀIExo vr - MoDEro ou oucr,enaçÃo DE QIrE ltÃo SMPBEcA MENoR DE DEzorro (18)

Àlitos EM TRABÀIHO NOTI RNO, PERIGOSO OU INSATUBRE S r.IÃO EIíPREGÀ MENOR DE

DEZESSETS (16) ÀlrOS.

Nome da emp.resa estabefecida na

sob noinscrita nÕ CNPJ/ME

, portador
, neste ato representada pelo Senhor

cla Céduf a de Identi-dade RG N' fe

do CPF/ME sob n' , abaixo assinado, DECL.âRiÀ para f .ins do

disposto no inciso v do artigo 27 da Lei n'8.666 de 21 de iunho de

L993, acrescido pela Lei n" 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis (16) anos.

Data e assinatura do representante fegal
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas
=,-."_\--\-".-".*tNNÍcfuÉ \
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Estado de São Paulo

Paço Municipal, n' 200 - CentÍo - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000 - Tel. i (12) 3146-1 1 10

CNPJ: 45.200.029/0001 -55 - www.lav.inhas.sp.oov.br

PROCESSO DE LICITAçÀO

coNvrrE N" o72/2o23

PRocESso r,rcrtarónro No 023/2023

ÀI{EXO VII - MODELO DECIÀRAÇÀO DE QUÀIIDÀDE E PRODUTOS

ÀDT'TTERADOS

Nome da empresa , e stabe]ec i da na

inscrita no CNPJ/ME sob n

, portador
, neste ato representada pelo Senhor

da Cédula de Identidade RG N'

do CPE/ME sob no , abaixo assinado, DECI"ARIA, sob as penas

da l-ei, a total garantia de qualidade dos materiais fornecidos de acordo

com as especificações técnicas e padrões de qualidade, bem como de

efetuar a substituiÇão imediata e total dê qualquer produto

ADT LTERADo/ÀVÀRIADo/CONTÀI.{INADO I correndo às suas expensas todas as

despesas decorrentes, inclusive transporte ou outras necessárias ao

fornecimento,

Data e assinatura do representante legaI
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